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PARECER JURIDICO No 167/2024 

LEI 13.019/2014 - ORGANIZAçAO DA SO-
CIEDADE CIVIL - ADITAMENTO A TERMO 
DE COLABORAçAO 

A Secretaria Municipal de Educacão solicita Parecer Juridico sabre o 
aditarnento ao Termo de Coiaboraçäo SME no 03/2024, celebrado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSIS, e a Organização da Sociedade Civil - Casa da Menina "São Fran-
cisco de Assis", inscrito no CNPJ sob no 44.487.2471001-50, corn fundarnento na Lei 
13.019/2014 Organização da Sociedade Civil - OSC. 

Trata-se de anâiise da possibilidade de aditarnento ao referido termo, 
tendo ern vista a necessidade de adequacão do Piano de Trabalho, visando oferecer condi-
çOes para que a OSC possa melhor aplicar as recursos recebidos, especiairnerite quanta ao 
custeio das despesas corn Recursos Humanos, Material de Consumo, Serviços de Terceiros 
Pessoa Fisica e Pessoa Juridica, conforme justificativa apresentada. 

0 pedido foi instruido corn a solicitaçâo e justificativa apresentadas 
par meio do OfIcio no 41/2024, de 31 de outubro de 2024 e do piano de trabaiho 
encaminhado conjuntamente pela OSC, par rneio do qua[ soiicita a forrnaiizacao de 
aditamento ao Termo de Colaboraçao, para fins de aiteraçoes no Piano de Trabalho nos 
itens: 12.4 - Despesa Corrente, e 12.5 - Piano de Aplicação Financeira, para que sejarn 
rernanejados as recursos conforme detaihado no oficio em referencia. 

Constatou-se que a solicitaçao feita peia Entidade mostra-se coeren-
te corn os trabaihos executados por ela ate o presente rnornento, sem representar prejuizo 
ao erârio municipal. 

0 parecer não dernanda rnaiores expianaçâes, pois as referidos do-
curnentos referentes a forrnalização do Aditivo ao Termo de Colaboraçâo foram reaiizados 
nos exatos termos da Lei 13.019/2014. 

Ante todo o exposto, s.nij, OPINO pela VIABILIDADE JURIDICA da 
celebraçâo do Aditivo ao Terrno de Colaboraçao SME no 0312024 celebrado entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, par meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, 
e a entidade CASA DA MENINA "sÃo FRANCISCO DE ASSIS", par meio do quai ocorrerá 
a adequaçâo dos repasses financeiros corn as devidos ajustes no Piano de Trabalho. 

Assis (SP), 04 Øe-.qovernbro de 2024. 
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